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Parágrafo único . A ALe de que trata este artigo estará 

.. sujeita as regras e ao revme fiscal especial de que tra -
ta esta lei . 

Art . 2º Na delimitação da ALe de que trata esta lei , o 

Poder Executivo incluirá , também , o Munic í pio de são 
, 

Jose 

do Norte . 

Art . 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais envia-
I ,.,. 

das à ALe serao , obrigatoriamente, destinadas a empresas -

autorizadas a operar nessa área . 

Art . 4º A entrada de mercadorias estranb~;ras n~ ALC se -
, ~ A . 

ra feita com suspensao de incidencia do Imposto de Import~ 
,.. 

çao e do Imposto sobre Produtos Industriali7.ados , sendo 

convertida em ;senção quando as mercadorias forem destir~-

das a: 

I - consumo e vendas internas na ALC ; 

TI - beneficiamento , eLl seu território, de pescado, 
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cuária, recursos cinerais e rr,atérias-primas de origem agrl 

cola ou florestal ; 

111 - agropecuária e p;scicultura; 

.... .... 
IV - instalaçao e operaçao de serv-iços de turismo ou -

de qualquer outra natureza ; 

'" V - estocagem para comercializaçao no mercado externo; 

VI - industrialização de produtos em seu território. 

§ lQ A suspensão de impostos será também convertida em. 

.~ 

isençao no caso de mercadorias que deixarem a ALe como : 

a) bagagem acompanhada de via 'antes, observ-ados os limi -
tes fixados pelo Poder Execv~ivo , por intermédio da Secre-

taL"ia da Receita 5ederal ; 

) "D • .... b remessas postais rzra o ~als, rÂs condiçoes deten,urÂ -
das pelo Decreto-lei n- 1 804 , de 3 de setembro de 1980,mo -
dificado pela Lei nQ 8 383, de 30 de dezembro de 1991. ~\ 

§ 2Q As mercadorias estra.'1geil'as que saire"1l da ALe para 
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o restante do País, 8starão sujettas à tributação no mo -
mento de sua internação,salvo os casos previstos no §IQ 

deste artigo . 

Art. 5º As importaçoes de mercadorias destinadas à ALe 

estarão sujeitas aos procedinentos habi~s de importação, 

previa~ente ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 6º A saída de mercadorias estrangeiras da A.LC pa-

ra o restante do País será co~siderada, para efeitos fis -
.~. 

cais e administrativos, como importaçao normal. 

Art . 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que en -
-trarem da ALe, estarao isentos do Imposto sobre Pro atos -

Industrializados, quando des~inados às finaiidades prev~s~s 

no caput do art . 4º . 

Pal~ágrafo únic o. são asseguradas a manu.tenção e a utili -
zação dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializa -
dos relativos às matérias-primas , produtos intennedi~rios e 
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'" material de embalagem empregados na industrializaçao dos 

produtos entrados na ALC . 

Art . 8º são excluí dos dos benefícios fiscais de que tra -
ta esta lei : 

a} armas e munições ; 

b) ve í culos de passageiros , exceto ambulâncias, carros 

" , . lul ' . Iw~erarlOS , carros ce ares e Jlpes ; 

c) bebidas alcoólicas ; 

d) produtos de perflliuuria e de toucador , preparados e 

- , prcparaçoes cosmeticas; 

e) _umo e derivados . 

Art . 9º O Foder Executivo , no prazo de ses enta dias con -- , '" tado da publicaçao desta lei , rebulamentara a aplicaçao dos 

regimes especia; s para as :m.ercador:i as estrangeiras destiT'...a- .~ 

das à !JJC,assim como para as mercadorias dela procedentes. 
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Art . 10 . O Banco Central do Brasil normatizará os pro -
cedimentos cambiais aplicáveis à ALC , obje~ivando incen-

tivar o seu comércio exterior. 

. ,.. 
Art . 11 . 0 limite global para as ~mportaçoes da ALe se-

rá estabelecido anualmente pelo Poder Executivo . 

Art . 12 . A ALC de que tr~ata esta lei será a~sip~strada 

,.. , 
por um Conselho de Admjnistraçao , que promovera e coorde-

, ,... 
nara sua implantaçao. 

§ lº O Conselho será integrado por : 

aI dois representantes do C~verno Federal , sendo UD es -
pecializado em controle e vigilância aduaneira; 

b ) LTIn representante do Governo do Estado do Rio Grande 

do Sul ; 

c) um representante do Iviunic í pio de Rio Grande . 

§ 2º Até que se complete o processo de implantação da 
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ALe , no limite máximo de dois a~os, a presidência do Con -
selho será exercida por um representante do GoveL~lo Fede -

, 
ral e , apos o transcurso desse prazo , pelo representante 

do Governo do Estado . 

Art. 13 . A Secretaria da Receita Federal, em conjun_to 

com o Departamento de Polícia Fe~eral , exercerá a vigi 

lância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na 

ALC . 

.... .... b .o " Art . 14 . As suspensoes , isençoes e demais ene~~c~os-

instituídos por esta lei serão mantidos pelo prazo de v~n -
t e e c inc o a.."1.0 s • 

Art . 15 . Esta lei entra em vigor na data de sua publica -
~ 

çao. 

Art . 16~ Revogam-se as disposições em contrário • 

.... 
Sala das Sessoes,aos 
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JUS T I -' F I C A ç A O 

t notório ~ue as Áreas de Livre Comércio alavuncam o 

desenvolvimento s ócio-econômico das regi ões onde sao 

instaladas . 

Tanto no Brasil , ~~~to no Exterior , instTV~entos da 

espécie t êm sido instituídos , com objetivo de promover 

o desenvolvimento regional . 

~ , 
Pois bem , o anelo desta proposi çao e criar -

vre Comércio no Munic í pio de Rio Grande , no Estado do 

" , Rio Grande do Sul , ~ue devera , tambem , incluir o T.Iunicl-

~, , A 

pio de Sao Jose do Norte , que esta sob a influen.cia do \~ 

primeiro . 

~ . -Temos plena convicçao de que a crlaçao dessa ALC prop! 

ciará o progresso wzterial que a região onde se encontram 
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Municípios está a exigir, especialmente num momento em 

, 
que o MERCOSUL esta sendo ativado , sendo fUJldamental a 

parceria entre os países participantes . 

A medida ora alvi.trada , segura'TI.ente , proporcio::mrá -

~ma acentuada melhoria na qualidade de vida das popula-

ções beneficiadas , criando novo e importante polo de de -
senvolvimento no Rio Grande do Sul . 

Esperamos , destarte , que a iniciativa venha a merecer 

acolhimento . 

Sala das Sessões,aos 

~ ~~~ 
Deputado WILSON ~.1ATTOS BRANCO 
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" LEG ISLAÇÃO CITADA A, T :\ADA PELA 
COORDE~AÇÁO DE [STt~ DOS LEGISLA TI\'OS-CeDl tI 

DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 (*) 

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas postais inter-. . 
naClOnalS. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, 11, da 
Constituição, decreta: 

Art. I? Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Im­
posto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacio­
nais, observado o disposto no art. 2? deste Decreto-lei. 

§ I? Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Im­
posto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2? A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 
bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou. progressivas em fun­
ção do valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento). 

§ 3? (Revogado pela Medida Provisória n.O 722, de 18-11-1994.) 

• Antes da Medida Provisória, era esta a redação: 
"§ 3.° O regime de que trata este artigo somente se aplica a remessas de valor até USS 

500.00 (quinhentos dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas". 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 
neste artigo. 

Art. 2? O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. I? 
deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a 
que se refere o § 2? do art. I?, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira 
dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

11 - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos 
em remessas de valor até USS 100.00 (cem dólares norte-americanos), ou o equivalen­
te em outras moedas, quando destinados a pessoas físicas. 

• Inciso /I com redação determinada pela Lei n.O 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 
do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhe­
cimento aéreo. 

Art. 3? O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas in­
ternacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduanei­
ros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a 
beneficiar-se de regime de tributação simplificada". 

• Este o capul do art. 105, modificado: "Aplica-se a pena de perda da mercadoria:". 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO 
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COORDE~AÇÃO DE ESTliDOS LEGISLA T1\'OS-CrDI" 

• • 

LEI N9 9.001, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Di spõe s obre alteração do 
Dec reto-lei nO 1.80 4, de 3 
de s et emb ro de 1980 . 

Faco saber que o Pres i d e nte da 
Republ ica ado tou a Medida Provisória 
n° 903, de 1995, que o Congresso 
Naci onal aprovou, e eu, JOst SARNEY , 
Presidente do Senado Federal, para os 
efei tos do disposto no parágrafo 
unlCO do art . 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art . l° Fica revogado o § 3° do art. l° do Decreto­
lei nO 1.804 , de 3 de setembro de 1980, com a redação dada pelo 
~9 -da.....l.e",L nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art .~- Ficam conval idados os atos praticados com 
base na Medida pro~ nO 843, de 19 de janeiro de 1995. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

' Senado Federal, em 16 de março de 1995 
114~ da Independência e 107° da República 

Senador José Sarney 
Presidente do Congresso Na c ional 
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